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GABINETE DO VEREADOR RENATO LORENCINI 

INDICAÇÃO 

 

Indica à Gerência Municipal de Segurança 
Pública e Social e ao comando da 10ª Cia 
de Polícia Militar de Anchieta, que retomem 
o programa Patrulha Rural com as rondas 
periódicas nas comunidades rurais de 
Anchieta, visando a garantir a manutenção 
da segurança dos moradores no período da 
colheita do café, dado o sucesso desta ação 
nos anos anteriores. 

 

Diante da proximidade da nova colheita do café no município de Anchieta, muitos 

agricultores ficam apreensivos. Este é um período em que muitos agricultores 

transportam e comercializam café, assim como contratam temporariamente pessoas de 

fora da cidade para fazer a colheita. Isso leva a um maior fluxo de pessoas, veículos e 

movimentação financeira nas comunidades rurais.  

Assim, com fundamento no Regimento Interno desta Casa, art. 95, III, c/c art. 
123, requeiro à Mesa Diretora que seja encaminhada indicação à Gerência 
Municipal de Segurança Pública e Social e ao comando da 10ª Cia de Polícia Militar 
de Anchieta, para que retomem o programa Patrulha Rural com as rondas 
periódicas nas comunidades rurais de Anchieta, visando a garantir a manutenção 
da segurança dos moradores no período da colheita do café, dado ao sucesso desta 
ação nos anos anteriores. 

Desde 2018, as rondas comunitárias no meio rural, feitas pela Guarda Municipal 

e a 10ª Cia de Polícia Militar têm produzido muitos bons resultados no combate a ação 

de criminosos e levando mais segurança ao homem do campo. Por isso, esse projeto 

deve não apenas ser mantido, como ampliado neste período do ano. O projeto contribui 

no atingimento das metas estabelecidas nos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) 16- Paz, Justiça e Instituições eficazes.  

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 24 de abril de 2023 

 

 

RENATO LORENCINI 
VEREADOR 
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